
CÂMAF`A MUNICIPAL DE
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INDICAÇÃO

Apresento à Presidência da Câmara de Vereadores de Taquaritinga do Norte, nos teimos
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firente ao cemitério São José, localizado em Pão de Açúcar.

Justificativa
A' indicação  acima  citada é um pedido constante  de toda população e trará lazer a

população.

Taquaritinga do Norte, 24 de março de 2o25.
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VEREADOR

L Ar[.  2e A Câmara tem  funções legjslatlvas e  exerce  atn.buíções de fiscalização fínanceira  e orçamen{ária,  corttrote e assessoramento dos atos do

Executivo e pratica ato6 de administração interna.

(...)

§ 39 A funçao de asse5soramento consiste em suBerir medidas de interesse públíco ao Executivo, mediante indicação,
Art.138. A lndicação é a propasição em que o VereÊdor sugere medidas de interesse públito aos órgãos competentes.
Ar(. 139. As lndlcaçõ€s serão Jldas na hora do Expcdicnte e encamínhadas a qiiem de direito,  independentemente de deliberação do Plenárlo,
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